
 

 

OBJETO 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇA PÚBLICA COM MONUMENTO DE ROSÁRIO RELIGIOSO (TERÇO DE 

PEDRAS) NO MUNICÍPIO DE JACIARA MT”. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.249.929,68 (Um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, novecentos 
e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos). 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
PLATAFORMA DE DISPUTA 
http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/ 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 04/12/2025 às 09:00h (horário de Brasília)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5726-01/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JACIARA-MT por 
meio do Departamento de licitações e Contratos, sediado(a) sito na Av. Antônio Ferreira 
Sobrinho, nº. 1.075, nesta cidade de Jaciara, Estado de Mato Grosso, realizará licitação, para 
contratação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, via INTERNET, 
mediante condições de segurança ‐ criptografia e autenticação ‐ em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, denominado (a) Pregoeiro/agente de contratação (a) e equipe 
de apoio. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram‐se 
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico da plataforma de compras 
do município de Jaciara pelo site http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/, e no 
site da prefeitura www.jaciara.mt.gov.br/. 

A sessão inaugural da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, dar‐se‐á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

Início do acolhimento das 
propostas eletrônicas: 

Das 07:00h do dia 12/11/2025 
às 09:00h do dia 04/12/2025 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: Dia 04/12/2025 às 09:00h (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 04/12/2025 às 09:15h (horário de Brasília). 

Endereço: 
Av. Antônio Ferreira Sobrinho, nº. 1075, Centro, Jaciara- MT 
Sites: http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/ 
 
Meios para contato: 
WhatsApp (66) 9.8109-1222 
E-mail:licitacao@jaciara.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda à Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas 
(horário de Mato Grosso). 
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário 
de Brasília (DF) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.jaciara.mt.gov.br/


 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA COM 
MONUMENTO DE ROSÁRIO RELIGIOSO (TERÇO DE PEDRAS) NO MUNICÍPIO DE JACIARA MT”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado a planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada de forma global. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. DA ABERTURA 

2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, 
através do site: http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/ 

2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 

2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 
ao ora fixado. 

2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e 
certidões, para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no 
presente Edital. 

2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de 
divulgação inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, 
que venha a ocorrer nele ou em seus anexos. 

2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será 



 

 

observado o horário de Brasília-DF. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRONICA DO MUNICIPIO. 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto a Plataforma Oficial da compras: 
http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/ 

3.2. A participação no certame está condicionada obrigatoriamente a inscrição 
e credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 

3.3. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 

3.4. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.5. O acesso do operador, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

3.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer licitação processada por meio da plataforma de disputa eletrônica, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 

3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes processo eletrônico. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que atendam os itens do objeto desta licitação e que 
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao 



 

 

Sistema de Compras da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, pelo site da mesma 
http://intranet.jaciara.mt.gov.br:5656/comprasedital/. 

4.3. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme 
legislação vigente. 

4.4. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo 
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

4.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7. Para fins de aplicação da lei complementar 123/06 nesta licitação as MPE 
(MEI, ME E EPP) farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominados 
genericamente de MPE. 

4.8. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

4.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.10. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.11. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.11.2. pessoa física e jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.11.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.11.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 



 

 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.11.5. pessoa física e jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.11.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.11.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

4.11.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.11.09. O impedimento de que trata o item 4.12.2 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

4.11.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

4.11.11. A vedação de que trata o item 4.12.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 



 

 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 
ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e)encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1.os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento 
de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
para homologação. 

5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por 
equipe de apoio formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias 
municipais, respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

5.3. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 



 

 

6.2. O licitante vencedor encaminhara, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

6.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones (66) 3461-7900, ou pelo e-
mail licitacao@jaciara.mt.gov.br. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. Valor unitário conforme o critério de julgamento, onde deverão estar 
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 
ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município 
de JACIARA-MT, que correrão por conta da licitante vencedora; 

6.6.2. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as 
especificações deste Edital; 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço unitário e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 
as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 
Ocupações – CBO. 

6.14.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.15.  Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO XVII. 

6.16. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

6.17. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes 
apresentem o valor global, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e 



 

 

indiretas necessárias à plena Execução da Obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes 
itens: Quadro Resumo de Preços, Planilha de Preços Unitários por Item de Serviço e 
Cronograma Físico-Financeiro. 

6.18. As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços 
com a composição do percentual de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor 
global. 

6.19. É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico-
Financeiro, podendo ser alterado mediante aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 
– MT. Os pagamentos dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro aprovado. 

6.20. A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá 
ser elaborada de acordo com a apresentada em anexo. 

6.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, 
estabelecidos no orçamento da Administração. 

6.22. Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar 
à administração pública na plataforma, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

6.23. As propostas deverão vir acompanhadas com a composição detalhada 
dos preços unitários de cada item da planilha orçamentária pelo licitante vencedor, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse 
regime fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 

7.3.1.  Não será concedido tratamento diferenciado caso o valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte 



 

 

7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

7.5.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de contratação e os licitantes. 

7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL ou percentual de 
desconto conforme critério de julgamento previsto no edital. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.15. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo 
de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 



 

 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução da 
maior oferta. 

7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele  que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema  ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.23. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.26. No caso de haver itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.31.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.32.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

7.32.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.32.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

7.33. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancio
nado&direcao=asc); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancio
nado&direcao=asc). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.6. O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas de preços, 
desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, as que contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as 
especificações exigidas, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

8.7. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá 
ao agente de contratação verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.8.1. contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do agente de contratação, que comprove: 

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise  de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 



 

 

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas presunção de 
inexequibilidade as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 
de acordo com a Lei. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

8.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

8.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 

8.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 



 

 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que  
não alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a 
necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja 
data de retorno estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA/MT, a futura data de reabertura da sessão para 



 

 

divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

9.2. DECLARAÇÕES 

9.2.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa) – conforme modelo do ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE 
ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

9.2.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do ANEXO II – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 

9.2.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 
14.133/2021) – conforme modelo do ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

9.2.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.2.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

9.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo ANEXO VI – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 

9.2.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do ANEXO VII – MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

9.2.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do ANEXO VIII – MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO. 

9.2.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
(§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do ANEXO IX – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021. 

9.2.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do 
contrato – Conforme modelo do ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL. 
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9.2.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – 
Conforme modelo do ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 
DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO. 

9.2.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do ANEXO XII – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO. 

9.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.3.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 

9.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI ou ainda sociedade limitada unipessoal – SLU: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência. 

9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

9.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

9.3.7. Procuração válida, se for o caso 

9.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

9.4.1. Deverá ser apresentada a seguinte documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional, conforme artigo 67 da Lei nº 14.133/2021: 

9.4.1.1. Declaração de conhecimento do local e das condições de realização da 
obra ou serviço, assegurado o direito de realização de vistoria prévia ou substituição da vistoria 
por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme §3º do Artigo 63, da Lei nº 
14.133/2021. 

9.4.1.2. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 



 

 

9.4.1.3. Declaração de apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

9.4.1.4. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

9.4.2. Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência 
na execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos 
no projeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por 
pessoa jurídica e registrado no CREA. Cada Responsável Técnico só poderá representar uma 
única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes. 

9.4.3. Não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços. 

9.4.4. Não serão admitidos certidão e/ou atestado que não for emitido pelo 
contratante principal do serviço. 

9.4.5. O Licitante que apresentar Atestado para demonstrar serviços com 
unidade de medida diferente dos aqui apresentados, deverão apresentar uma Declaração com 
a memória de cálculo comprovando o atendimento específico às unidades do Edital. 

9.4.6. A comprovação da capacidade operacional da empresa de acervo técnico, 
nas quantidades descritas no quadro acima poderá ser feita por meio de 01 (um) atestado por 
item solicitado, ou 01 (um) atestado que comprove 01 ou mais itens. A vedação de somatório 
de atestado para comprovação decorre da relevância da execução dos mesmos nos 
empreendimentos e, especificamente, a necessidade por parte da administração de garantir 
que a vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, logística e 
planejamento, baseando-se na cautela da administração pública. 

9.4.7. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, considerando-se válida a apresentação de prestação de 
serviço futuro para a realização do objeto da licitação. Entende-se, para fins deste Edital, como 
pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
b) Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo Conselho de Classe 
competente da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 



 

 

1) Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 
Trabalho; ou 

2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 

3) Contrato social ou último aditivo se houver; ou 

4) Contrato de prestação se serviço futuro para a realização do objeto da licitação, 
sem vínculo empregatício. 

e) Profissional contratado: contrato de prestação se serviço ou contrato de 
prestação se serviço futuro para a realização do objeto da licitação. 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ 
e apresentar Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 

9.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, onde estiver 
sediada a empresa, através da apresentação do Alvará de Localização e Funcionamento, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

9.5.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação; 

9.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da 
apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura 
da sessão pública; 

9.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública; 

9.5.6. Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a 
Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

9.5.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal 
da sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

9.5.8. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de 
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade 
na data de abertura da sessão pública; 



 

 

9.5.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

9.5.10. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14.133/2021). 

9.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

9.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial, extrajudicial expedida 
pelo cartório distribuidor da sede da licitante. 

9.6.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial só poderá ser 
habilitada se apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo juízo 
competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e financeira para o certame. 

9.6.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso 
no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e 
operacional, com vista a assegurar a execução do contrato. 

9.6.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através 
das certidões e dos índices provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, conforme 
segue: 

9.6.5. A licitante deve comprovar através do balanço patrimonial, demonstração 
do resultado de exercício e demais demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1,00 (um vírgula zero), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

L
G = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

S
G = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

L
C = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 



 

 

 

9.6.6. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão 
obtidos através do balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível 
será avaliado de forma complementar para demonstração da boa situação financeira da 
empresa. 

9.6.7. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser 
o aprovado em Assembleia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente 
publicada, sendo que o das de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer de 
Auditor Independente. 

9.6.8. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no 
“Livro Diário”, contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável 
técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Título e Documentos ou no Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração 
Contábil Digital. 

9.6.9. Declaração de comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo ser assinada pelo representante legal e 
pelo contador.      

9.6.10. Declaração que contenha relação de compromissos assumidos, 
demonstrando que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data prevista para 
apresentação da proposta, não é superior a 100% (cem por cento) do patrimônio líquido, 
devendo ser assinada pelo representante legal e pelo contador, conforme §3º do Artigo 69, da 
Lei nº 14.133/2021. 

9.6.11. Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados 
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e/ou com a iniciativa privada, informada na declaração de que 
trata o item 9.7.10. (para mais ou para menos) em relação à receita bruta discriminada na 
Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o licitante deverá apresentar os devidos 
esclarecimentos juntamente com a documentação referente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA, devendo ser assinada pelo representante legal e pelo contador. 

9.6.12. Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração 
neste sentido, devendo ser assinada pelo representante legal e pelo contador. 

9.6.13. O atendimento dos índices econômicos previstos no subitem 9.7.6. 
deverão ser atestados mediante declaração assinada pelo profissional habilitado da área 
contábil e representante legal. 

9.7. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 



 

 

9.8. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, 
terão como data de validade 30 (trinta) dias após a sua emissão. 

 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no 
item anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para as devidas 
conclusões na forma do Art. 71 da lei 14.133/2021. 

11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 



 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 
certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 



 

 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 
e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de JACIARA-MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 



 

 

itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de JACIARA-MT. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma 
eletrônica, diretamente na plataforma Compras. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 
vencedora será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme ANEXO XVI – MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita. 

14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 
demonstradas para habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no item 12 deste Edital. 

14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, conforme medições realizadas. 

15.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução 
Normativa RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2025, bem como na Instrução 
Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2025. 

15.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687


 

 

dotação orçamentária: 

          01.06.01.15.451.0014.0017.0000.4.4.90.51.00 – Construção de Praça Pública. 

15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos para 
comprovar o cumprimento das condições estabelecidas no edital. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados 
pelos telefones: (66) 3461-7900, para melhores esclarecimentos; 

16.2. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o  dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar desde a realização da sessão pública. 

16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em 
conformidade com a Súmula 473 do STF. 

16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de JACIARA, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de 
JACIARA, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no 
presente processo licitatório; 

16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 



 

 

16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não 
poderá alegar. 

16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 
14.133/21, com suas posteriores alterações; 

16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital, será o da Cidade de JACIARA–MT. 

16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e portal da transparência. 

17. ANEXOS DO EDITAL 

17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – PASTA TÉCNICA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O 
DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 

g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

i)  ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 

j)  ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 



 

 

RESPONSÁVEL; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 
DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

l)  ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

n) ANEXO XIV – RENÚNCIA VISITA TÉCNICA 

o) ANEXO XV – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

p) ANEXO XVI – MINUTA CONTRATO 

q) ANEXO XVII – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser 
apresentado com timbre do Município de JACIARA, este deve ser substituído por informações 
do fornecedor que pretende participar do certame. 

 

          JACIARA-MT, em 10 de Novembro de 2025. 

 

LEOMAR RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

 



 

 

 

ANEXO I – PASTA TÉCNICA 

(Termo de Referencia, Projetos, Planilhas estimativas, Memorial Descritivo, 
Cronograma Fisico-Financeiro, Demais Documentos Técnicos) 



 

 

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 OBJETO: “Contratação de Empresa especializada para Construção de Praça Pública com 

monumento de Rosário Religioso (Terço de Pedras) no Município de Jaciara MT”, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QTDE 

 

VALOR TOTAL 

 

 

 

 

01 

 

“Contratação de 

Empresa 

especializada para 

Construção de 

Praça Pública com 

monumento de 

Rosário Religioso 

(Terço de Pedras) 

no Município de 

Jaciara MT”. 

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

R$ 1.249.929,68 

 

1.2 O Valor Estimado da Contratação total será de R$ 1.249.929,68 (Um milhão, duzentos e 

quarenta nove mil, novecentos e vinte nove reais e sessenta oito centavos). 

1.3 Os serviços objeto desta contratação deverão ser realizados, conforme constante Estudo 

Técnico Preliminar, parte integrante deste Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.4 O prazo de vigência da execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 

da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.  

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art.106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

4.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1.1 O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de 

Engenharia/Planejamento ou pelo setor requisitante do Município de Jaciara/MT. 

4.1.2 Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
4.1.2.1. Início da execução do objeto: dá-se a com a emissão da ordem de serviço; 

4.1.2.2.  A Contratada deverá manter, durante a contratação, todas as condições exigidas na 

fase de habilitação da licitação. 

 4.1.2.3. Prestar orientação técnica para a Secretaria de Planejamento/Engenharia ou Setor 

Solicitante sempre que solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a 

correta aplicação dos recursos. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Trata-se da realização de uma Concorrência visando atender a Construção de um Rosário 
religioso,um espaço que será destinado para a população do Município visando promover a 
espiritualidade, fortalecer a fé e incentivar a devoção entre os fiéis. Este ambiente 
proporcionará um ambiente de oração, reflexão e comunhão e, além disso, será símbolo de 
esperança, paz e união, ajudando a preservar e valorizar as tradições religiosas que fazem 
parte da cultura do nosso município, que justificam a implementação do objeto desta licitação. 

5.2 Por se tratar de serviços comuns de engenharia, que serão contratados mediante licitação, 
na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, e serão exigidos documentos que 
comprovem a qualificação técnica da empresa mediante a apresentação dos documentos 
exigidos. Modalidade de Licitação: Concorrência Eletrônica – MENOR PREÇO GLOBAL.  

5.3. Os serviços deverão ser executados por empresa especializada com ramo de atividade 
compatível com objeto, devidamente regularizada, e com habilitação em conformidade com o 
exigido nesse instrumento de convocação e na legislação. 

5.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme especificado em Lei; 



 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução: 

6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias. 

6.1.1.2. A Contratada deverá seguir integralmente a especificação técnica e as correspondentes 

planilhas de quantitativos e preços relacionados, apêndices deste Termo de Referência e 

Memorial Descritivo. 

6.1.1.3. A Contratada deverá manter, durante a contratação, todas as condições exigidas na 

fase de habilitação da licitação.  

6.2. Os serviços deverão ser executados no Município de Jaciara-MT, conforme especificado no 

Memorial Descritivo; 

6.2.2.  A execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as normas conforme constam 

neste Projeto Básico/Termo de Referência e Memorial Descritivo e, preencherão 

satisfatoriamente as especificações técnicas descritas. 

6.2.3. No caso de serviços realizados fora das especificações estabelecidas, implicará na não 

aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente, sendo necessária a substituição, sem nenhum ônus adicional. 

6.2.4. A desobediência aos prazos estabelecidos acarretará a aplicação, à CONTRATADA, das 

sanções estabelecidas neste Termo de Referência e Edital.  

6.3 Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas e demais despesas que 

ocorram, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O Contrato de Prestação de Serviços será cumprido fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequencias de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.4. Após a assinatura de Contrato de Prestação de Serviços ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de execução, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  



 

 

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da realização 

dos serviços prestados, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado.  

7.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto nos 

horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 

capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade.  

7.8. Fiscalização Administrativa 

7.8.1. A execução do Contrato de Prestação de Serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato e/ou engenheiro responsável pela obra, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.8.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.8.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV).  

7.9. Gestor do Contrato  

7.9.1. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem da Aquisição, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.2. O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.9.3. O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.9.4 O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 



 

 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.9.5. O Gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. Do Recebimento dos Serviços Executados 

8.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, poderá solicitar o recebimento 

dos mesmos. 

8.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério de vistoria do 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado.  

8.3. O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO citado no item anterior deve, quando: Prefeitura 

Municipal de Jaciara/MT, através do Setor de Engenharia, juntamente com a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.  

a) Os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 

esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável do recebimento;  

b) Os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos 

para correção, que não poderão ser superiores há 90 dias.  

8.4. Para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, a Contratada deverá efetuar a entrega do memorial de 

cálculo dos serviços e obras, assim como relatório fotográfico e cópia do diário de obras 

atualizado; 

8.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

8.6.Para o RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS, o Engenheiro responsável pela 

Fiscalização da obra vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, dentro do prazo de observação, que 

não deve ser superior a 60(sessenta) dias, somente em casos excepcionais.  

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 



 

 

 
8.7.Liquidação 
8.7.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.7.2. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de 

Jaciara/MT, CNPJ nº 03.347.135/0001-16, situada a Av. Antônio Ferreira Sobrinho, n.º 
1075, Centro – Jaciara/MT – CEP:78.820-000. 

8.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.7.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se  o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

8.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
8.7.7.Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
8.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
 

8.7.9.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 



 

 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
8.8. Prazo de Pagamento 
8.8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.8.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) de correção monetária. 

 

8.8. Forma de Pagamento 
8.9.1.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.9.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.9.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável: 

 8.9.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 8.9.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor e Regime de Execução 

9.1 Forma De Seleção E Critério De Julgamento Da Proposta. 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 



 

 

9.2. Regime De Execução 

9.2.1. O regime de execução do contrato será MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.3. Critérios De Aceitabilidade De Preços 

9.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será o MENOR PREÇO GLOBAL estimado para a 

contratação. 

9.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exeqüibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL 
critério de aceitabilidade de preços será conforme valor estimado da licitação. 
9.5. Exigências de habilitação 
9.5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.5.1.2 Habilitação Jurídica: 
 a) Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

9.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.6.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.9.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.9.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.9.1.1.Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 01 (um);  

9.9.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

9.9.1.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

9.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Speed. 

9.11 Caso a empresa licitante não atinja os índices contábeis mínimos fixados para habilitação 

econômico-financeira — apresentando resultado inferior ou igual a 1,00 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será admitida, 

alternativamente, a comprovação de capital social integralizado ou de patrimônio líquido 

mínimo, em valor de até 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou, 

quando for o caso, do valor total estimado da parcela pertinente, conforme previsto no art. 69, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.12 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.13 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.14. Qualificação Técnica:  

9.14.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo/CAU, da região da sede da empresa.  

9.14.1.2. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora e com sua sede social fora do 

Estado de Mato Grosso, deverá apresentar certidão de Registro junto ao CREA/CAU, com a 

formalização do “visto” no CREA/CAU/MT, nas condições da Resolução nº 1121/2019 CONFEA. 

O mesmo procedimento deverá ser adotado caso o seu responsável técnico não possua registro 

no CREA/CAU/MT; 

9.14.2. A licitante deverá comprovar através de documentação, que possui em seu quadro 

permanente, na data da licitação, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR ou outro(s) 

reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços 

foram executados, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares as do 

objeto da presente licitação, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 

obras/serviços; 

9.14.2.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação. 

9.14.3. A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá 

atender os seguintes requisitos:  



 

 

a.1) Empregado: cópia de ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT ou, ainda, 

cópia da carteira de trabalho e previdência social;  

a.2) Sócio: contrato social devidamente registrado órgão competente;  

a.3) Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA/CAU da sede da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT. 

a.4) Contratado: cópia autenticada do contrato de prestação de serviços, regido pela legislação 

civil comum; 

9.16. Atestado de Visita Técnica ao local da obra, que demonstre haver a licitante tomado 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto desta Licitação, devidamente emitido pelo departamento de engenharia da 

Prefeitura Municipal de Jaciara-MT. A visita técnica deverá ser efetuada pelo engenheiro 

responsável técnico mediante comprovação da certidão do CREA, e deverá ser agendada e 

efetuada em até 02 dias úteis antes da abertura do certame.  

9.16.1 Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão arcados integralmente 

pela própria proponente. 

 9.16.2 A vistoria necessária à emissão da declaração, deverá ser previamente agendada no 

telefone (66) 98109-1209, em dias úteis das 07:00h às 11:00 e das 13:00 as 17:00, devendo ser 

realizada até 02 (dois) dias úteis, anterior à data da licitação. 

9.16.3 A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades 

da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 

alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

9.17 Prova de capital social mínimo, subscrito e integralizado, até a data da presente Licitação, 

no valor mínimo de R$ 124.992,96 (Cento e vinte quatro mil, novecentos e noventa e dois reais 

e noventa seis centavos), podendo-se fazer apresentar pelo Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou pela Certidão Simplificada expedida pelo 

respectivo órgão competente, de acordo com o artigo 69 § 4° da Lei 14.1333/21. 

9.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  



 

 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

9.19. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

9.19.1. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

e 

9.19.2 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

9.20. Estimativa do Valor da Contratação 

9.20.1. O Valor estimado da Contratação será por MENOR PREÇO GLOBAL de R$ 1.249.929,68 

(Um milhão, duzentos e quarenta nove mil, novecentos e vinte nove reais e sessenta oito 

centavos). 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021;  

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9.21 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

9.22 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 



 

 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

01.06.01.15.451.0017.0000.4.4.90.51.00 – Construção de Praça Pública. 

 

11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

11.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

11.2. Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante 
da presente dispensa de licitação. 
11.3. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Jaciara/MT, 17 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

Otavio Gabriel Schuenquener de Melo  
Engenheiro Civil  

 



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Tipo da Obra: Terço de Pedras 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jaciara-MT 

CNPJ:03.347.135/0001-16 

Endereço:Área Institucional.Bairro Vale Formoso.CEP:78.820-000. 

Área de Intervenção: 13.003,96m² 

 

Arquiteta e Urbanista: Charlene Sousa Guimarães – CAUA65744-1 



 

 

1. Descrição Geral 

O projeto “Terço de Pedras”tem como objetivo criar um espaço público contemplativo e 

turístico,integrando arte sacra, paisagismo e urbanismo em um ambiente de caráter simbólico e 

espiritual.Localizado próximo à Defensoria Pública,Museu e Bosque da Saudade,o conjunto se 

articula em torno de um traçado circular que remete à forma do terço, representando um espaço 

de fé, reflexão e convivência. 

O acesso principal é definido pela rotatória de organização viária, com canteiros 

gramados que delimitam o fluxo de veículos e a chegada dos visitantes. O início do terço é 

marcado por um mosaico em pedra portuguesa, onde se insere uma cruz metálica de 6,0 metros 

de altura, implantada sobre base de concreto de 1,60m de diâmetro, simbolizando o ponto de 

partida da experiência espiritual. 

O terço é um símbolo de fé no qual os fiéis rezam 10 Ave-Marias e 01 Pai - nosso por 05 

vezes, dessa forma esse projeto busca representar o terço em uma escala gigante, para que os 

fiéis possam rezar percorrendo um caminho de 463,23m que se faz através de uma pista de 

caminhada contornando uma área verde bem arborizada. 

O início do terços e dá na Cruz e segue por um calçadão representado por um mosaico 

de pedra portuguesa que segue até a medalha onde se reza a Salve Rainha, a partir desse ponto 

o terços e divide em dois caminhos onde começam as Ave-Marias.Todas as contas do terço 

serão representadas por pedras com aproximadamente 80cm de diâmetro e para fazer a união 

entre as pedras serão utilizadas correntes de ferro fundido. No entanto, no início, da cruz até a 

Salve Rainha não haverá corrente de forma a facilitar a circulação de pessoas no espaço e 

também nas primeiras contas das Ave-Marias não serão utilizadas correntes para possibilitar o 

acesso ao Museu. 

O acesso principal foi projetado para que os turistas que transitam na Estrada da 

Cachoeira possam ter uma ampla visão desse espaço reservado para contemplação e 

orações.Por isso, nessa entrada não foi projetado muita arborização, para o espaço seja bem 

aberto e contemplativo, no entanto todo o restante do trajeto é bem arborizado com árvores 

nativas e centenárias. 



 

 

2. Pavimentação e Materiais 

 Piso principal: pavimentação em piso intertravado sextavado na cor concreto, aplicado 

em todas as áreas de circulação de pedestres e veículos leves. 

 Mosaicos ornamentais:composição artística em pedra portuguesa nas cores branca, 

preta, vermelha e amarela, formando desenhos que remetem à simbologia do terço e à 

religiosidade local. 

 Guia e meio-fio: elementos pré-moldados de concreto, delimitando os canteiros e 

calçadas. 

 Pedras simbólicas:o percurso conta com pedras grandes (Ø1,00m) e médias (Ø0,80m), 

representando as contas do terço, interligadas visualmente por correntes de aço fundido. 

3. Paisagismo 

O paisagismo foi concebido para reforçar o caráter sereno e contemplativo do espaço,utilizando 

espécies de fácil manutenção e adaptadas ao clima regional: 

 Gramado:grama esmeralda em todos os canteiros e áreas de transição. 

 Forrações:Trapo e raba roxa e Barba de serpente,criando contrastes de textura e cor. 

 Arborização:espéciesnativaseornamentaiscomoIpêAmarelo,MognoAfricanoe Palmeira 

Rabo-de-Raposa (h=2,00m), dispostas ao longo do percurso. 

 Canteiros:dispostosdeformasimétrica,reforçandootraçadodoterçoeaintegraçãocom o 

entorno. 

No entanto,o fornecimento e o plantio ficará a cargo no próprio Município. 

4. Iluminação 

O projeto lumino técnico busca garantir segurança e valorizar o aspecto simbólico no turno 

do espaço: 

 Postes metálicos de alumínio com pintura eletrostática preta,emalturasvariáveisde2,5m 

a 7,0m, equipados com luminárias LED (200W a 400W) e temperatura de cor 6.000K, 

proporcionando iluminação branca e homogênea. 
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 Refletores de parede (200W) instalados em pontos estratégicos. 

 Luminárias embutidas de solo PAR 38(LED7W/3.500K) em pontos de destaque, 

evidenciando a cruz e as pedras principais. 

5. Estrutura e Urbanização 

 Elementos estruturais:construídos em concreto armado,conforme especificações técnicas. 

 Acessibilidade:o conjunto conta com rampas de acesso que conectam a área ao Museu e ao 

Bosque da Saudade, garantindo inclusão e mobilidade universal. 

 Equipamentos urbanos:instalação de lixeiras seletivas (orgânico e reciclável) e bicicletário. 

 Estacionamentos: duas áreas destinadas a veículos, com área total de aproximadamente 

1.298,38 m², garantindo conforto e organização aos visitantes. 

6. Considerações Finais 

O “Terço de Pedras”é uma intervenção urbana que une fé,arte e paisagem,propondo um 

ambiente simbólico e acolhedor para a comunidade de Jaciara e seus visitantes. Sua concepção 

busca o equilíbrio entre função, estética e espiritualidade, com materiais duráveis e linguagem 

contemporânea que respeita o contexto local. Através desse projeto o Município busca atrair 

turistas e eventos religiosos, uma vez que o espaço será amplo possibilitando a realização de Missas 

e eventos da igreja. 
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PLANLHA ORÇAMENTARIA, PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS 
TECNICO - (EM ARQUIVO APARTADO) – Será disponibilizado em 
anexo- PASTA TÉCNICA  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de JACIARA, 
Estado do Mato Grosso CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de ( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.) 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

Local e data, , de de 2025. 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e 
CNPJ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  003/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e    que está 
ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 
ART. 25 § 9º  e 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para mulheres vítimas de violência doméstica  

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para oriundos ou egressos do sistema 
prisional. 

Obs.: Caso não se enquadre nas regras para obrigatoriedade da reservas de cargos 
impostas pelo art. 25, deverá declarar a não obrigatoriedade. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DIV%20%2D%20ser%C3%A1%20exigida%20do%20licitante%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20que%20cumpre%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%20e%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%2C%20previstas%20em%20lei%20e%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas
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 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes 
meios: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nome 
Sancionado & direção=asc); e 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
 Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 
contratação. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou 
vínculo  por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação 
aos seguintes agentes públicos do ente licitante: 

1. Nome:                    Ente:  

2. Nome:                    Ente:  

 

Local e data,               ,             de          de 2025. 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º 
DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20Constar%C3%A1%20do%2Centrega%20das%20propostas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20Constar%C3%A1%20do%2Centrega%20das%20propostas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20Constar%C3%A1%20do%2Centrega%20das%20propostas
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os 
devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a)        do RG        sob       nº 
.................................................     e     CPF     nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ........... , com sede 
na............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) -   

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da 
empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

LG 
= 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

S
G = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 

L
C = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa 
proponente(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

Contador (Nome, CRC e assinatura) 
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ANEXO XIV – RENUNCIA VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA Nº /2025 

Objeto: 

Nome da Proponente: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 
representante), DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 
licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com 
a Contratante. 

 

JACIARA, de de 2025. 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (carteira de identidade 
– número e órgão emissor e CPF – número) 
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ANEXO XV – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Objeto: 

Declaramos que o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente                            , 
inscrito no CREA/CAU n               /   /       , e RG. n°            /       /        .,          e/ou o 
acionista/proprietário/titular da empresa Sr.             Inscrito no CPF.MF. nº       e  da  cédula de  
identidade RG. nº                     representante da proponente, localizada              ,  número                ,  
Bairro           –  CEP:           –   Município  de                , devidamente credenciado, visitou o local da 
execução da obra do objeto acima citado, da Tomada de Preços em epigrafe, bem como tomou 
conhecimento de todo o Edital, projetos, planilhas e memoriais descritivos. 

 

JACIARA, de de 2025. 

 

Eng°.  /CAU 

Pela empresa RG E CPF 

 

 

Observação: A visita técnica é facultativa. 
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  ANEXO XVI – MINUTA CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JACIARA-MT E «Contratado». 

CONTRATO Nº  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 N° 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº « 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACIARA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à _______________, nº _____, Bairro _____– CEP 
______________– JACIARA-MT, inscrito no CNPJ nº ___________________, neste ato 
devidamente representado pelo(a) Secretário(a) de «Secretaria», Sr(a). «Secretário(a)», 
conforme delegação de funções previstas no Decreto nº «Decreto/Ano», e 

CONTRATADO(A): «Contratado»,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   com   
sede à «Endereço_Contratado»,   devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   nº «CNPJ_Contratado», 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). «Representante_Contratado», portador(a) do RG nº 
«RG_Representante_Contratado» e inscrito(a) no CPF/MF nº «CPF_Representante_Contratado». 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste 
contrato em estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito 
pelo processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº «Nº_Concorrência»/«Ano_Concorrência». 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência; o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 

1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-
se os mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXX) dias, contados da data 
de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência (Constante no Anexo I do Edital). 

3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste 
instrumento serão de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e 
devidamente credenciado pela Secretaria Municipal. 

3.3. Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos, anexo a este 
contrato, que constitui os riscos a serem suportados pelas partes contratantes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ 

«Valor_Total_Contrato» («Valor_Total_Contrato_Extenso»), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta 
cláusula correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

«Dotação_Completa» 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 

5.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO 

6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante. 

6.1.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n.1054 de 
07/02/94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, de acordo com os índices de reajustamento 
de Obras Rodoviárias do DNIT, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a 
periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser 
reajustado; 

Io = Índice de preços verificado no mês base do orçamento da 
administração/PREFEITURA DE JACIARA/MT; 

Ii = índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data 
do adimplemento da obrigação; 

6.1.2. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a 
partir da data do protocolo do pedido de reajuste. 

6.1.3. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12(doze) meses 
do anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

6.1.4. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota 
fiscal, cujas particularidades são definidas em contrato. 
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6.1.5. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento de nota fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido a Contratada. 

6.1.6. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não 
importará como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta 
licitação, bem como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações 
contratuais e extracontratuais. 

6.1.7. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou 
repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na licitação, 
mediante a comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da lei 
n.14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

6.1.8. O reajustamento será devido do primeiro dia do mês do ano seguinte ao do 
orçamento da administração/PREFEITURA DE JACIARA/MT (Acórdão TCU 1.707/2013). 

6.1.9. Considerando que o orçamento de referência desta obra é baseado no 
SINAPI, as medições de reajustamento deverão ter como base de cálculo os índices setoriais, 
para utilização dos índices setoriais ou específicos preferencialmente aos índices gerais, pois 
enquanto estes procuram mensurar variação de preços da economia em geral, aqueles aferem 
variação de preços em um determinado setor econômico ou refletem, de maneira detalhada, 
composição dos custos envolvidos na contratação. 

6.1.10. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer 
por conta da contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado 
obtido, e se houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses 
cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo protocolo devolvido para as devidas correções 
apontadas pela Administração 

6.1.11. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, 
as parcelas que compõe esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser 
corrigida pelo seu respectivo índice. 

6.1.12. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas 
bancárias e ônus semelhantes. 

6.1.13. Para efeito de pagamento será considerada a distância média de 
transporte (DMT) apontada na planilha, quadro de quantidade no item correspondente. 

6.1.14. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que 
ocorram fatos imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham 
ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por 
procedimento administrativo específico instaurado pela Administração. 



 

 
 

SETOR DE 

LICITAÇÃO 

Fls.______ 

Rub.______ 

P
ág

in
a 

 6
9

 

6.1.15. Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos relatórios mensais 
de cada etapa definida por meio de medição, cujos valores serão obtidos com o produto dos 
quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços propostos. 

6.1.16. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de 
Empreitada por Preço unitário, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos, 
no orçamento referencial da PREFEITURA DE JACIARA/MT e as Metas Associadas e Critérios de 
Pagamento, executados no período da medição, dentro dos limites previstos no cronograma 
físico-financeiro. 

6.1.17. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou 
seja, não será permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou 
postos em obra sem a devida instalação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de XX 
(xxxxxxxxxx) dias após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável 
pela contratação. 

7.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto 
contratado, deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à 
aceitação ou não do alegado. 

7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de 
contratar o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 
ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
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9.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

9.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) em 
que serão executados os serviços objetos do presente contrato; 

9.23. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado 
tiver unidade de prestação de serviços em distância de [ ] (inserir distância conforme avaliação 

técnica) do local demandado. 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 
ou outro meio de hábil identificação; 

9.27. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 
a categoria profissional. 

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
nas especificações do objeto. 
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9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 
devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Edital, em plena validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

9.39.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros. 

9.39.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

9.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados 
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia 
consecutivo de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 

b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 

11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à 
CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a 
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

 
 

SETOR DE 

LICITAÇÃO 

Fls.______ 

Rub.______ 

P
ág

in
a 

 7
8

 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, 
ficando impossibilitada de sub-empreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 
subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando a 
CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco  por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas 
pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Jaciara, 
Estado de Mato Grosso, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as 
cópias necessárias para sua aprovação e execução. 

 

JACIARA-MT, de de . 

 

MUNICÍPIO DE JACIARA-MT 
Contratante 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
Razão Social Contratado 

 

Fiscal de Contrato 
Nome: 

CPF nº 

 

Testemunha(S) 
Nome: CPF nº: 
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ANEXO XVII – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

 

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pelo preço global de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX), para execução em XXX (XXXXXXXXXXX) dias consecutivos, conforme o 
Cronograma Físico-Financeiro. 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive 
aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACIARA/MT, atendendo inclusive as normas para licitar e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA/MT. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como 
as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACIARA/MT, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as especificações.  

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de XX 
(XXXXXXXXX) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

A data-base do orçamento é a data-base XXXXXXXXXXXXX. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, Carteira de Identidade nº. XXXXXXX-X expedida em XX/XX/XXXX, Órgão 
Expedidor XX/XX, e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, como representante desta Empresa. 

Local e data, , de de 2025. 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 


